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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N° 0008 APRESENTADO PELA 
EMPRESA CLICK TI TECNOLOGIA LTDA 

QUESTIONAMENTO 1 

No Edital no ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA (Planilha de Preços), descreve no item 3 O 
PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, conforme abaixo:  

 

Ao encaminharmos nossa proposta de preços no Portal de Compras MG, observamos que os 
quantitativos dos itens dos referidos lotes, estão divergentes dos quantitativos descritos no 
modelo do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA (Planilha de Preços). Entendemos que a 
proposta cadastrada no portal deverá refletir o valor total do lote e ao enviarmos a PROPOSTA 
AJUSTADA devemos considerar o quantitativo correto do item. Este certo nosso 
entendimento? 

 RESPOSTA: O entendimento está correto. O valor da proposta deverá corresponder ao total 
do lote respectivo, considerando as informações constantes do Anexo II do Edital 
(quantitativos e especificações). Insta observar que o SIAD possibilita apenas a indicação “1 
unidade” para itens de determinada natureza, motivo pelo qual devem ser consideradas as 
quantidades especificadas no edital para a formação dos preços.  

   

QUESTIONAMENTO 2:  
Considerando que o edital e seus anexos não apresentam explicitamente o Mapa de Preços 
elaborado pelo órgão, entendemos que, durante a fase de cadastro de propostas e na fase de 
lances, os licitantes não estarão obrigados a manter os preços de referência. Acreditamos que 
esses preços de referência serão informados pelo pregoeiro em momento oportuno. Nosso 
entendimento está correto? 

RESPOSTA: O entendimento está correto.  


